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PROJETO DE LEI N° 52/2021 PARECER PARA  la  DISCUSSA0(6ES) 

DENOMINAÇÃO: "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO 
VIGENTE E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Os membros da Comissão após a apreciação e estudo do Projeto de Lei N° 

52/2021, enviado pelo Presidente da Casa, a esta pasta, resolveu: ser 

cL 
	

como esta redigido, somos pelo parecer da matéria 

em apreciação que  —  preenc e os requisitos da constitucionalidade e da 

legalidade, 	 e0-7  
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AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

Os membros da Comissão após a apreciação e estudo do Projeto de Lei n° 

52/2021, enviado pelo Presidente da Casa, a esta pasta, resolveu: ser 

projeto 
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